
 

 

 

 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 609, DE 8 DE MARÇO DE 2013. 

 

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o 

PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para o 

PIS/PASEP-Importação e da COFINS-

Importação incidentes sobre a receita decorrente 

da venda no mercado interno e sobre a 

importação de produtos que compõem a cesta 

básica, e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 1º  ................................................................................................................. 

............................................................................................................................... 

XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal 

classificados nos seguintes códigos da TIPI: 

a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.10.1; 

b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada no 

código 0210.99.00; e 

c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 0206.80.00; 

XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da TIPI: 

a) 03.02, exceto 0302.90.00; e 

b) 03.03 e 03.04; 

XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da TIPI; 

XXII - açúcar classificado no código 1701.14.00 da TIPI; 



XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da TIPI e outros óleos vegetais 

classificados nas posições 15.08 a 15.14 da TIPI; 

XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da TIPI; 

XXV - margarina classificada no código 1517.10.00; 

XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da TIPI; 

XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da TIPI; e 

XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da TIPI. 

...............................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º  A partir da data de publicação desta Medida Provisória,  o disposto nos arts. 8º e 

9º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se aplica aos produtos classificados nos códigos 

03.02, 03.03, 03.04, 0405.10.00, 15.07, 15.08 a 15.14, 1517.10.00 e 1701.14.00 da TIPI. 

 

Art. 3º  A Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 1º  A Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e a Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou 

à importação dos produtos classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 

30.04, exceto no código 3004.90.46 e 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06, nos itens 

3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 

3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 

01, 3401.20.10 e 9603.21.00, todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, serão 

calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas:  

I - incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de:  

................................................................................................................................ 

b) produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições 

33.03 a 33.07, exceto na posição 33.06, e nos códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01, 

3401.20.10 e 96.03.21.00: 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento) e 10,3% (dez inteiros e 

três décimos por cento); e 

...............................................................................................................................”(NR) 

 

Art. 4º  A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 



 

“Art. 8º  ................................................................................................................ 

............................................................................................................................... 

§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou de 

higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07, exceto na posição 33.06, e nos 

códigos 3401.11.90, exceto 3401.11.90 Ex 01, 3401.20.10 e 9603.21.00, são de: 

...............................................................................................................................” (NR) 

 

Art. 5º  A Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 32.  ............................................................................................................... 

I - animais vivos classificados nas posições 01.02 e 01.04 da Nomenclatura Comum do 

Mercosul - NCM, quando efetuada por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, vendidos para 

pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 02.04, 

0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 

1502.00.1 da NCM; 

...............................................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 33.  As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, inclusive cooperativas, que produzam 

mercadorias classificadas nos códigos 02.01, 02.02, 02.04, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 

0206.29, 0206.80.00, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1 da NCM, destinadas a 

exportação, poderão descontar da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS devidas em 

cada período de apuração crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens classificados nas 

posições 01.02 e 01.04 da NCM, adquiridos de pessoa física ou recebidos de cooperado pessoa 

física. 

............................................................................................................................... 

§ 7º  O disposto no § 6º aplica-se somente à parcela dos créditos presumidos determinada 

com base no resultado da aplicação, sobre o valor da aquisição de bens classificados nas 

posições 01.02 e 01.04 da NCM, da relação percentual existente entre a receita de exportação e a 

receita bruta total, auferidas em cada mês. 

...............................................................................................................................” (NR) 

 

“Art. 34. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que adquirir para 

industrialização produtos cuja comercialização seja fomentada com as alíquotas zero da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS previstas nas alíneas “a” e “c” do inciso XIX do 



art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, poderá descontar das referidas contribuições, 

devidas em cada período de apuração, crédito presumido determinado mediante a aplicação, 

sobre o valor das aquisições, de percentual correspondente a 40% (quarenta por cento) das 

alíquotas previstas no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 

no caput do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 1º  É vedada a apuração do crédito de que trata o caput nas aquisições realizadas por 

pessoa jurídica que industrializa os produtos classificados nas posições 01.02, 01.04, 02.01, 

02.02 e 02.04 da NCM ou que revende os produtos referidos no caput. 

§ 2º  O direito ao crédito presumido somente se aplica aos produtos de que trata o caput 

adquiridos com alíquota zero das contribuições, no mesmo período de apuração, de pessoa 

jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. 

............................................................................................................................... 

§ 4º  O disposto no caput não se aplica no caso de o produto adquirido ser utilizado na 

industrialização de produto cuja receita de venda seja beneficiada com suspensão, alíquota zero, 

isenção ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, exceto na hipótese 

de exportação.” (NR) 

 

Art. 6º  A Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 56.  A pessoa jurídica tributada com base no lucro real que adquirir para 

industrialização produtos cuja comercialização seja fomentada com as alíquotas zero da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS previstas na alínea “b” do inciso XIX do art. 1º da 

Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, poderá descontar das referidas contribuições, devidas em 

cada período de apuração, crédito presumido determinado mediante a aplicação, sobre o valor 

das aquisições, de percentual correspondente a 12% (doze por cento) das alíquotas previstas 

no caput do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2º da Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

§ 1º  É vedada a apuração do crédito presumido de que trata o caput nas aquisições 

realizadas por pessoa jurídica que industrializa os produtos classificados nas posições 01.03 e 

01.05 da NCM ou que revende os produtos referidos no caput. 

§ 2º  O direito ao crédito presumido somente se aplica aos produtos de que trata o caput 

adquiridos com alíquota zero das contribuições, no mesmo período de apuração, de pessoa 

jurídica residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no § 4º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 

2003. 



§ 3º  O disposto no caput não se aplica no caso de o produto adquirido ser utilizado na 

industrialização de produto cuja receita de venda seja beneficiada com suspensão, alíquota zero, 

isenção ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, exceto na hipótese 

de exportação.” (NR) 

 

Art. 7º  A Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

“Art. 6º  A pessoa jurídica tributada no regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS poderá descontar das referidas contribuições, 

devidas em cada período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor de aquisição 

dos produtos classificados no código 0901.1 da TIPI utilizados na elaboração dos produtos 

classificados nos códigos 0901.2 e 2101.1 da TIPI destinados a exportação. 

............................................................................................................................... 

§ 6º  Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior ou a 

empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.  

§ 7º  O disposto neste artigo não se aplica a empresa comercial exportadora.” (NR) 

 

Art. 8º  O saldo de créditos presumidos apurados na forma do § 3º do art. 8º da Lei nº 

10.925, de 2004, relativo aos bens classificados nos códigos 01.04, 02.04 e 0206.80.00 da NCM, 

existentes na data de publicação desta Medida Provisória, poderá: 

I - ser compensado com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e 

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação 

específica aplicável à matéria; ou 

II - ser ressarcido em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria. 

 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo aplica-se aos créditos presumidos que tenham 

sido apurados em relação a custos, despesas e encargos vinculados à receita de exportação, observado 

o disposto nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e §§ 8º e 9º do art. 3º 

da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

 

Art. 9º  A partir da data de publicação desta Lei, o disposto nos arts. 8º e 9º da Lei nº 

10.925, de 23 de julho de 2004, não mais se aplica às mercadorias ou produtos classificados nos 

códigos 02.04 e 0206.80.00 da NCM. 

 

Art. 10.  Ficam revogados: 

I - os §§ 1º e 3º do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004; 



II - o inciso II do caput do art. 32 da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009; 

III - o inciso IV do caput do art. 54 da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010; e 

IV - o art. 4º e o § 5º do art. 6º da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012. 

 

Art. 11.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 8 de março de 2013; 192º da Independência e 125º da República. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

EM nº 00048/2013 MF 

  

Brasília, 8 de Março de 2013 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

Tenho a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência projeto de Medida Provisória 

que reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para o 

PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação incidentes sobre a receita decorrente da venda no 

mercado interno e sobre a importação de produtos que compõem a cesta básica. 

2.                São notórias a representatividade e importância social para toda a população brasileira dos 

produtos que compõem a cesta básica, notadamente para a parcela mais vulnerável economicamente. 

3.                Daí a constante preocupação do Governo Federal com a produção nacional, com os 

sistemas de distribuição da produção, e, evidentemente, com o nível e com a variação de preços dos 

referidos produtos. 

4.                Dentre as muitas medidas de fomento à produção e à comercialização a preços módicos de 

produtos integrantes da cesta básica, e considerando, entre as medidas tributárias, apenas as relativas à 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, podem ser citadas, exemplificativamente, as várias 

desonerações completas destas contribuições instituídas por meio do art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de 

julho de 2004, e os microrregimes tributários instituídos por meio da Lei nº 12.058, de 13 de outubro 

de 2009, da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e da Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012. 

5.                Todavia, nos últimos meses, uma complexa conjugação de adversidades econômicas 

nacionais e internacionais tem ocasionado elevação do preço dos produtos em voga, fragilizando a 

população mais pobre e pressionando os índices inflacionários. 

6.                Em razão disso, mostra-se necessário, entre outras medidas, reduzir ainda mais a carga 

tributária incidente na comercialização de produtos que compõem a cesta básica, o que se propõe seja 

operacionalizado pela redução a zero das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 

incidentes na importação e sobre a receita decorrente da venda no mercado interno de tais produtos. 

7.                A urgência e a relevância da edição desta Medida Provisória decorrem da necessidade de 

conter a relatada elevação dos preços de produtos integrantes da cesta básica, dada a importância 

desses produtos para a população brasileira. 



8.                Em cumprimento ao disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, cabe informar que a renúncia de receitas decorrente do disposto 

nesta Medida Provisória é estimada em R$ 6,8 bilhões para o ano de 2013, sendo R$ 5,1 bilhões a 

renúncia efetiva para esse ano, considerada a entrada em vigor da medida; R$ 7,5 bilhões para o ano de 

2014 e R$ 8,3 bilhões para o ano de 2015. 

9.                Com referência ao cumprimento das diretrizes previstas no art. 14 da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), atinente à renúncia de receitas 

derivadas da concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária, cabe registrar que a 

proposição mantém consonância com o disposto no inciso I do caput do mencionado artigo, 

considerando-se que a estimativa de receita da Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2013, a ser 

aprovada pelo Congresso Nacional, contemplará a renúncia ora autorizada. Por sua vez, a renúncia 

fiscal prevista para os anos de 2014 e 2015 será considerada quando da elaboração das respectivas Leis 

Orçamentárias. 

10.              Essas, Senhora Presidenta, são as razões que justificam a elaboração da Medida Provisória 

que ora submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência. 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Assinado eletronicamente por: Guido Mantega 



 

 

 

 

 

Mensagem no 82 

 

 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências o 

texto da Medida Provisória no 609, de 8 de março de 2013, que “Reduz a zero as alíquotas da 

Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da 

COFINS-Importação incidentes sobre a receita decorrente da venda no mercado interno e sobre a 

importação de produtos que compõem a cesta básica, e dá outras providências”. 

 

 

Brasília,  8  de maço de 2013. 



 

 

 

 

 

Aviso no 173 - C. Civil. 

 

Em  8  de  março  de 2013. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador FLEXA RIBEIRO 

Primeiro Secretário do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Medida Provisória. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual a Excelentíssima Senhora Presidenta da 

República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória no 609, de 8 de 

março de 2013, que “Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS, da 

Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação incidentes sobre a receita 

decorrente da venda no mercado interno e sobre a importação de produtos que compõem a cesta 

básica, e dá outras providências”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

GLEISI HOFFMANN 

Ministra de Estado Chefe da Casa Civil  

da Presidência da República 


	GLEISI HOFFMANN

